
Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO
:
À ILMA. COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO 214/2022

VMI TECNOLOGIAS LTDA., ora Recorrente, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
02.659.246/0001-03, com sede na Rua Prefeito Eliseu Alves da Silva, 400 – Distrito Industrial Genesco Aparecido
de Oliveira, considerando sua participação no certame em epígrafe vem, respeitosamente à presença de V.Sa., com
fulcro no artigo 4º, inciso XVIII da lei nº 10.520/02, no art. 44 do Decreto nº 1.024/19, e no item 21.2 e seguintes
do edital, apresentar RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO, em face da decisão que a inabilitou no certame, e,
consequentemente, declarou a IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA ., vencedora do item n° 02 – Arco
Cirúrgico, pelos fatos e fundamentos aduzidos a seguir:
I – DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO:
A Lei 10.520/02 dispõe que qualquer licitante poderá apresentar suas razões de recurso no prazo de 03 (três) dias.
na seguinte forma:
Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;
Sendo assim, manifestada a intenção de recorrer nos termos previstos no edital, resta comprovada a
tempestividade do presente recurso. 
II – DA SINOPSE DO PREGÃO:
A Recorrente é uma empresa especializada e fabricante de equipamentos médicos de alta tecnologia, atuante no
mercado médico-hospitalar, oferecendo as melhores soluções tecnológicas para a saúde, além da manutenção e
reparação dos aparelhos, com sedes independentes espalhadas por todo o território nacional.
Assim, interessou-se em participar da disputa do Pregão Eletrônico Nº 214/2022, cujo objeto é a aquisição de
Equipamentos Médicos, conforme condições, especificações, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas
nos autos, bem como nas demais cláusulas deste instrumento.
A Recorrida foi declarada vencedora do item n° 02 da disputa, porém, razão não assiste à decisão que classificou
sua proposta, conforme restará demonstrado a seguir.
III. DAS RAZÕES RECURSAIS:
III.1 - DA PENALIDADE DO IMPEDIMENTO DE LICITAR DA RECORRIDA E SUA ABRANGÊNCIA:
Preclara Comissão, torna-se de extrema importância mencionar que, atualmente, a Recorrida se encontra impedida
de licitar, em razão de sanção aplicada pelo Fundo Municipal de Saúde de Toritama/PE, em procedimento licitatório
deflagrado por aquele, em virtude de suposta apresentação de atestado de capacidade técnica falso.
Para tanto, vejamos a informação retirada do portal da transparência, no que tange ao Cadastro de Empresas
Inidôneas e Suspensas – CEIS:
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis/111100002 
Frise-se ainda que, em que pese eventual argumentação de que o procedimento administrativo sancionador -
PAAP/PMT N° 034/2022, estar em fase de recurso, este não possui efeito suspensivo da penalidade aplicada, nos
termos do art. 109, § 2o da Lei 8.666/93.
De maneira semelhante, dispõe o art. 34 do Decreto n. 42/2019 daquele município:
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis/111100002
Art. 34. O recurso administrativo ou o pedido de reconsideração não terá efeito suspensivo, mas a autoridade
competente, presentes razões de interesse público e motivadamente, poderá atribuir-lhes essa condição.
Logo, a sanção se encontra em plena vigência, desde a data da sua publicação, qual seja, 30 de agosto do corrente
ano, conforme se depreende do Diário Oficial do Município em anexo, e perdurará até 30 de agosto de 2024.
Por derradeiro, é sabido que a aplicação de penalidades no âmbito dos procedimentos licitatórios está fulcrada nos
artigos 87 da lei 8.666/93 e 7º da lei 10.520/02, in verbis:
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao
contratado as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
§ 1 o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada
judicialmente 
§ 2 o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 3 o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua
aplicação. 
(Grifo nosso)
E no caso em tela, também pelo art. 7º da Lei n. 10.520/02:
Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude



fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o
desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais.
Ou seja, ainda se argumente que a penalidade está restrita a certames deflagrados pelo órgão que a sancionou,
vê-se claramente que o referido impedimento diz respeito à União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
A abrangência da penalidade tem razão de ser, uma vez que a Administração Pública é una, sendo descentralizadas
as suas funções para melhor atender ao bem comum. 
A limitação dos efeitos da sanção não pode ficar restrita a um órgão do poder público, pois os efeitos do desvio de
conduta que inabilita o sujeito para contratar com a Administração se estendem a qualquer órgão dela.
O Superior Tribunal de Justiça possui sedimentado entendimento de que o alcance do impedimento em licitar é
nacional, não restando possibilidades às empresas impedidas senão aguardarem o prazo do impedimento cessar:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃOTEMPORÁRIA DE PARTICIPAR DE LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO
DE CONTRATAR. ALCANCE DA PENALIDADE. TODA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.1. (…) 2. De acordo com a
jurisprudência do STJ, a penalidade prevista no art. 87, III, da Lei n. 8.666/1993 não produz efeitos apenas em
relação ao ente federativo sancionador, mas alcança toda a Administração Pública (…) MS 19.657/DF, rel. Ministra
ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 23/08/2013.
Corroborando com o entendimento acima reproduzido, o Ministério da Transparência e Controladoria Geral da União
emitiu o seguinte parecer em resposta ao Pedido Esclarecimento nº 07 – PE nº 05/2017:
Destaque-se que o impedimento de participar de licitações, a empresas apenadas com suspensão, já vem sendo
utilizado por este Ministério, desde 2014, na elaboração de seus Editais, baseado na jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça - STJ, que já firmou o entendimento no sentido de que a penalidade prevista no artigo 87,
inciso III, da Lei n.º 8.666/93, que suspende temporariamente a empresa de participar de licitações e contratar
com a administração, não tem efeitos limitados ao órgão ou ente federado que aplicou a sanção, mas se estende a
toda Administração Pública. Isso porque, o STJ, que é a corte responsável por uniformizar a interpretação de lei
federal em todo o Brasil, entende que a Administração Pública é una, portanto, a distinção entre Administração e
Administração Pública é irrelevante. Nesse sentido, podem ser citados os seguintes acórdãos: DMINISTRATIVO.
SUSPENSÃO DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES. MANDADO DE SEGURANÇA. ENTES OU ÓRGÃOS DIVERSOS.
EXTENSÃO DA PUNIÇÃO PARA TODA A ADMINISTRAÇÃO. 1. A punição prevista no inciso III do artigo 87 da Lei nº
8.666/93 não produz efeitos somente em relação ao órgão ou ente federado que determinou a punição, mas a toda
a Administração Pública, pois, caso contrário, permitir-seia que empresa suspensa contratasse novamente durante
o período de suspensão, tirando desta a eficácia necessária. 2. Recurso especial provido. (REsp 174274/SP,
relatado pelo Ministro Castro Meira, julgado pela 2.ª Turma em 19/10/2004, DJ de 22/11/2004) 
ADMINISTRATIVO – MANDADO DE SEGURANÇA – LICITAÇÃO – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA – DISTINÇÃO ENTRE
ADMINISTRAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - INEXISTÊNCIA – IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE
LICITAÇÃO PÚBLICA – LEGALIDADE – LEI 8.666/93, ART. 87, INC. III. - É irrelevante a distinção entre os termos
Administração Pública e Administração, por isso que ambas as figuras (suspensão temporária de participar em
licitação (inc. III) e declaração de inidoneidade (inc. IV) acarretam ao licitante a não-participação em licitações e
contratações futuras. - A Administração Pública é una, sendo descentralizadas as suas funções, para melhor
atender ao bem comum. - A limitação dos efeitos da ‘suspensão de participação de licitação’ não pode ficar restrita
a um órgão do poder público, pois os efeitos do desvio de conduta que inabilita o sujeito para contratar com a
Administração se estendem a qualquer órgão da Administração Pública. - Recurso especial não conhecido. (REsp
151567/RJ, relatado pelo Ministro Francisco Peçanha Martins, julgado pela 2.ª Turma em 25/02/2003, DJ de
14/04/2003). Dessa forma, este Ministério esclarece que a regra editalícia acima transcrita será aplicada a toda e
qualquer pessoa jurídica que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública impedido,
suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas, acarretando, portanto, a inabilitação da licitante, caso venha a
participar do certame.
Nesse mesmo sentido, tem sido o entendimento adotado por diversos órgãos licitantes, que assim têm decidido,
vejamos:
1)	O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÉ DO SUL - Processo Licitação nº 11/2022 - Pregão Presencial.2
2)	Santa Casa De Misericórdia – Convênio n. 922318/2021 – Cotação de Preço.
3)	Pregão Presencial n. 016/2022 – Garuva/SC – 20/10/2022.

Nobre Comissão, a legislação é clara ao determinar que a penalidade insculpida no art. 7º da Lei n. 10.520/02, é
de impedimento de licitar e contratar.
Sendo assim, é de clareza solar que a habilitação da Recorrida violou os termos do instrumento convocatório no
que toca à proibição de empresas penalizadas de serem habilitadas no certame, bem como a legislação aplicável
aos procedimentos licitatórios, vez que esta não pode sequer contratar com esta Administração Pública, além de
ferir de morte o entendimento esposado pelo órgão máximo de uniformização do direito federal no ordenamento
jurídico brasileiro.
Desta feita, manter a Recorrida habilitada e vencedora do certame, fere de morte todo o bojo normativo e legal
que rege o certame, além da cabal afronta ao interesse público primário das relações jurídicas desta natureza. 
IV – DOS PEDIDOS:
Face ao exposto, vem respeitosamente perante V.Exa., para melhor atender ao interesse público, em respeito a
todo o bojo normativo que rege o procedimento licitatório em tela, requerer a nulidade do ato que declarou a
Recorrida habilitada do certame.
Por fim, restando entendimento diverso, requer a remessa imediata dos autos à Autoridade Superior, para
apreciação deste pleito.

R. Deferimento.
Lagoa Santa (MG), 26 de dezembro de 2022.

VMI TECNOLOGIAS LTDA.
Representante Legal.

 
Voltar 
 Fechar


